[image: image1.jpg]@ 2)

ETRENA - 275



[image: image2.jpg]



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 498/2023
MOÇÃO de Congratulações e Louvor pelo “Dia do Médico”, comemorado em 18 de outubro.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado , requerer que seja enviada MOÇÃO de Congratulações e Louvor pelo “Dia do Médico”, comemorado em 18 de outubro.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção como forma de homenagear o trabalho desse profissional, que dedica a sua vida ao bem-estar e à minimização dos sofrimentos da população. Uma data simbólica, que permite o agradecimento pelos sacrifícios e a dedicação no desempenha de tão nobre missão.
Que este reconhecimento do Poder Legislativo seja mais incentivo na construção de um grande trabalho
Uruguaiana, 18 de outubro de 2023. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada Progressistas
ols/cmu/gabCAD

